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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 507 1  DE 14 DE JULHO DE 2017. 

"Ratifica o protocolo de intençöes do 
consôrcio dos municipios dos corredores 
multimodais do maranhão - COMEFC bern 
como suas alteraçOes". 

EWA 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE AçAILANDIA,  no uso das 

atribuiçOes que (he confere o art. 57, IV, da Lei Organica do Municipio, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuicOes que me 
foram conferidas por lei, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0 . Fica ratificado o Protocolo de lntencOes firmado entre 
Os MunicIpios integrantes do Consórcio dos Municipios dos Corredores 
Mijltirnodais do Maranhão - COMEFC, bern como suas alteracOes, visando a 
adequaçao as disposiçOes legais, e a melhora da administracao e 
gerenciamento das atividades do consôrcio püblico referido, nos termos da 
previsào do artigo 241 da Constituiçao Federal, e da Lei Federal n°. 11.107/05, 
regulada pelo Decreto Federal n°. 6.017/07. 

Parágrafo Unico. A ratificaçao de que trata esse artigo é sem 
teservas, nos termos do Anexo, que é parte integrante desta Lei. 

Art. 20 . Serão dispensadas ratificaçOes subsequentes de 
futuras alteraçOes do protocolo de intencoes, desde que ocorra na forma 
autorizada no § 4 0 , do art. 5 1 , da Lei Federal n°. 11.107/05. 

Art. 3°. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicacao, 
ficando revogadas as disposiçoes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Açailândia, Estado do 
Maranhào, aos 14 (quatorze) dias do mês de juiho do ano de 2017 (dois mil e 
dezessete). 

JUSCELINO OL 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO UNICO 

I'ROTOCOLO DE INTENcOES DO CONSORCIO DOS MUNICIPIOS DOS CORREDORES 

MULTIMODAIS DO MARANHAO - COMEFC 

PREAMBUL 

A Lei no 11107. de 06 de abril de 2005, conhecida como a Lei dos 

Consárcios Püblicos, permite a criaçäo de uma entidade de cooperaçao, capaz de prestar 

servicos nas diferentes areas da gestão municipal, somando-se aos ja oferecidos, 

regularmente, por cada urn dos Municipios que, eventualmente, possarn integrar a supracitada 

entidade. 

Amparados na referenciada Lei, portanto, Clue dispöe sobre norrnas gerais 

dt co;itiatação de consOrcios pUblicos, Os municipios Clue ora integram o CONSORCIO DOS 

MUNICIPIOS DA ESTRADA DE FERRO CARAJAS - COMEFC, contam corn urn ambiente 

normativo favorãvel para a cooperaçao entre si, de modo a utilizar corn segurança não sO Os 

institutos previstos no artigo 241 da Constituição Federal, como todos Os dernais que tratarn 

das competOncias municipais, corn vistas a estabelecerem uma comunhão de gestão integrada 

e associada, no objetivo de facilitar, principalmente, a realizaçao de grandes ernpreendirnentos, 

os quais, eventualmente, poderiarn estar fora do alcance de cada urn, isoladarnente. 

Em vista de todo o exposto, OS MUNICIPIOS MARANHENSES QUE SAO 

TRANSPASSADOS PELA ESTRADA DE FERRO CARAJAS, a saber: Acailandia, Alto Alegre 

do Pindaré, Anajatuba, Arari, Bacabeira, Born Jardirn, Born Jesus das Selvas, Buriticupu, 

Cidelãndia, Igarape do Meio, Itapecuru Mirim, Itinga do Maranhão. Miranda do Norte, Monçao, 

Pindaré-Mirim, Santa Inés, Santa Rita, São Francisco do Brejão, São Pedro da Agua Branca, 

Tufilándia, Vila Nova dos Martirios, Vitôria do Mearim, São Luis por reconhecerem a 

irnportãncia e a necessidade de promover a ampliação da area de abrangencia bern como 

modificar a denominaçao do ConsOrcio e ajustar outras cláusulas deste contrato, e: 

CONSIDERANDO os termos do artigo 241, da Constituição Federal, assim 

definido: "A União, Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios disciplinarão por meio de lei 

os consOrcios pUblicos e os convênios de cooperação entre Os entes federados, autorizando a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 
gesto associada de servicos pbIicos, bern corno a transferència total ou parcial de encargos, 

serviços, pessoal e bens essenciais a continuidade dos serviços transferidos"; 

CONSIDERANDO a regulamentaçao do dispositivo por meio da Lei Federal 

n° 11.107/2005, que 'dispOe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal 

0 05 Municipios contratarem consôrcios püblicos para a realizaçao de objetivos de interesse 

cornum e dã outras providéncias"; 

CONSIDERANDO as competéncias municipais para realizar açOes e 

serviços objetivando o meihor atendimento na circunscriçao de seu municipio; 

CONSIDERANDO A necessidade de rnodificaçOes em suas cláusulas para 

urIs de Llli'ja meihor administraçao e gerenciamento das atividades pertinentes para 

ateiidimento a previsäo do artigo 241 da Constituiçao Federal, e da Lei Federal n °. 11,107/05 

dtvidamente regulada pelo Decreto Federal n°. 6.017/07; 

CONSIDERANDO a decisão politica adotada corn o proposito de efetivar os 

nteresses comuns por meio de consórcio pUblico em outras regiOes do Estado, 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Protocolo de lntençOes 

firmado em 20/03/2013 aos requisitos da Lei Federal n° 11.107/2005 e do Decreto Federal n° 

6.U17/2007, a firn de que seja possivel o atendirnento a outros municIpios que possuem outros 

sistemas de transporte integrado que venham subscrever o presente Protocolo de lntençOes do 

COMEFC; 

RESOLVEM Os SUBSCRITORES REVISAR E ALTERAR Os TERMOS 

DO PROTOCOLO DE INTENc0ES FIRMADO EM 20 DE MARCO DE 2013, 

CONVALIDANDO OS ATOS ATE ENTAO PRATICADOS, MEDIANTE A suBscRlcAo DO 

PIESENTE PROTOCOLO DE INTENcOEs SUBSTITUTIVO, FIRMANDO-O MEDIANTE AS 

SEGUINTES CLAUSULAS E coNDIcOEs: 

CAPITULO 
DAS DISPOSIcOES PRELIMINARIES DO CONSORCIO 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA suBscRl(;Ao 

Subscrevem atualmente o presente Protocolo de IntencOes Os seguintes Municipios: 

1) AçAILANDIA, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob n° 07.000.268/0001-

72, corn sede na Av. Santa Luzia, s/n km 2, Parque das NaçOes - Açailandia - MA - CEP: 
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65930-000, neste ato representado por seu Prefelto, a Sr. JUSCELINO OLIVEIRA E SILVA, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG no 294431942 SSP/MA, inscrito no 

CPF/MF sob no 872,642.008-25; 

2) ALTO ALEGRE DO PINDARE, pessoa juridica de direito pOblico, inscrita no CNPJ sob no 

01612.832/0001-21, corn sede na Av. Joäo XXIII, s/n, Centro - Alto Alegre do Pindaré - MA - 

CEP: 65300-000, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. FRANCISCO DANTAS 

RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identiclacle RG no 244202 SSP/MA, 

inscrito no CPF/MF sob no 125.761.313-87: 

3) ANAJATUBA, pessoa juridica de direito püblico, inscrita no CNPJ sob no 06002.372/0001-

33, corn sede na Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro - Anajatuba - MA - CEP: 65490-000, neste 

ato represenLdo par seu Prefeito, a Sr. SYDNEI COSTA PEREIRA, brasileiro, casado, 

portador cia cédula de identidade RG no 222667420027 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob no 

932.634.303-00; 

I) ARARI, pessoa juridica de direito püblico, inscrita no CNPJ sob no 06.242.846/0001-14, corn 

,-de na Iraça Lélis Santos, s/n, Centro - Arari - MA, CEP: 65480-000, neste ato representado 

por seu Preteito, a Sr. DJALMA DE MELO MACHADO, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade HG no 044452382012-3 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob no  149.051.403-15; 

5) I3ACABEIRA, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob no 01.612.668/0001- 

52, corn sede na Rua José Silva Calvet, s/n, Centro, Bacabeira/MA, CEP: 65103-000, 

representado por sua Prefeita constitucional, a Sra. CARLA FERNANDA DO REGO 

GONçALO, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG no 000038928995-7 

SSP/MA, inscrita no CPF/MF sob no 907.882.063-20, 

6) 130M JARDIM, pessoa juridica de direito püblico, inscrita no CNPJ sob no 06.229.975/0001- 

72, corn sede na Avenida José Pedro, 1800, Centro - Born Jardim - MA, CEP: 65380-000, 

neste ato representado par seu Prefeito, a Sr. FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, brasileiro, 

casado, portadora da cédula de identidade RG no 000046706395-8, emitida pela SSP/MA, 

inscrita no CPF/MF sob no 253.892.623-87; 

7) BOM JESUS DAS SELVAS, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob n o  

01.612.668/0001-52, corn sede na Rua Icatu, s/n, Centro - Born Jesus das Selvas - MA, CEP: 

65395-000, neste ato representado par seu Prefeito, o Sr. LUIS FERNANDO LOPES COELHO, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG no 0000085427993-4 SSP/MA, inscrito 

no CPF/MF sob no 700.783.043-87; 
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8) BURITICUPU, pessoa juridica de direito püblico, inscrita no CNPJ sob n° 01.612.525/0001-  

40, corn sede na Rua São Rairnundo n° Ui - Centro -Buriticupu - MA, CEP: 65393-000, neste 

ato representado par seu Prefeito, o Sr. JOSE GOMES RODRIGUES, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade RG n o  00082945097-1 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob n o  

21 .463 'li138f, 

9) CIDELANDIA, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob n° 01.610.134/0001-

97, coin sede na Av. Senador La Roque, s/n, Centro, Cidelãndia - MA, CEP: 65921-000, neste 

ato represenlado por seu Prefeito constitucional, o Sr. FERNANDO AUGUSTO COELHO 

T[IXEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n° 0190668120019 

SESP/MA, inscrito no CPF/MF sob n° 033.642.983-51, 

10) IGAFAPE DO MEIO, pessoa juridica de direito pOblico, inscrita no CNPJ sob n° 

01.612.346/0001-03, corn sede na Av. Nagib Haickel, 1219, Centro. Igarape do Meio - MA. 

CEP: 65345-000, neste ato representado par seu Prefeito, a Sr. JOSE ALMEIDA DE SOUSA. 

brasileiro, casido, portador da cédula de identidade RG n° 03320866207-6 SSP/PI, inscrito no 

CPFIMF sob n° 497.462.273-00; 

ii) IFAPECURU MIRIM, pessoa juridica de direito pOblico, inscrita no CNPJ sob nc 

05.648.69610001-80, corn sede na Praca Games de Sousa s/n, Centro, Itapecuru Mirim - MA, 

CEP: 65485-000, neste ato representado par seu Prefeito, a Sr. MIGUEL LAUAND FONSECA, 

b(asileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n° 056455922015-9, inscrito no 

CPF/MF sob n° 054.621.183-68; 

12) ITINGA DO MARANHAO, pessoa juridica de direito pOblico, inscrita no CNPJ sob n° 

01.614.537/0001-04, corn sede na Rua Sen. José Sarney, n° 41, Centro, Itinga do Maranhão - 

MA, CEP: 65939-000, neste ato representado par sua Prefeita, a Sr. LUCIO FLAVIO ARAUJO 

OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 000006208493-3 

SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob n° 781.431.103-97; 

13) MIRANDA DO NORTE, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob n° 

12.553.806/0001-96, corn sede na Avenida do Comércio 183, Centro - Miranda do Norte, CEP 

65350-000, neste ato representado par seu Prefeito constitucional, a Sr. CARLOS EDUARDO 

FONSECA BELFORT, brasileiro, casada, portador da cédula de identidade RG n° 

0248295120.03-0 SSP/MA, inscrita no CPF/MF sob n° 026.559.333-62, 

14) MONcAO, pessoa juridica de direito pOblico, inscrita no CNPJ sob n° 06.190.243/0001-16, 

corn sede na Praça Presidente Kennedy, s/n°, Centro, Moncaa - MA. CEP: 65360-000. neste 
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ato rejiresentado por sua Prefeita, o Sra. KLAUTENIS DELINE OLIVEIRA NUSSRALA 

brasileira, uiiião estável, portadora da cédula de identidade RG no 000355289954 SSP/MA, 

inscrita no CPF/MF sob no 703.566103-49: 

15) PINDARE-MIRIM, pessoa juridica de direito pt:iblico, inscrita no CNPJ sob no 

06.189.344/0001-77, corn sede na Rua Avenida Elias Haickel, 11, Centro, Pindaré-Mirim - MA, 

(;EP: 65370-000, neste ato representado pot seu Prefeito, a Sr. HENRIQUE CALDEIRA 

SALGADO, brasileiro, casado, portador da cédula de identldade RG no 4024 OAB/MA, inscrito 

no cPr;MF sob no 067.329.413-72; 

16) SANTA INES, pessoa juridica de direito püblico, inscrita no CNPJ sob no 06.198949/0001-

24, corn sede na Av. Luis Muniz, 1005 Centro, Santa Inês - MA. CEP 65300-000, neste ato 

iepresentado por seu Prefeita, a Sra. MARIA VIANEY PINHEIRO BRINGEL, brasileira, casada, 

portador da cédula de identidade RG no 000110840799-1 SSP/CE, inscrita no CPF/MF sob no 

126.821.283-00: 

17) SANTA RITA, pessoa juridica de direito püblico, inscrita no CNPJ sob no 63.441.836/0001-

41, corn sede na praca Dr. Carlos Macieira, s/n, Centro, Santa Rita - MA, CEP: 65145-000, 

neste ato representado par seu Prefeito, o Sr. HILTON GONALO DE SOUSA, brasileiro. 

casado, portador da cédula de identidade RG no 797307, emitida pela SSP/MA, inscrito no 

CPF/MF sob no 407.202.683-20; 

18) SAO FRANCISCO DO BREJAO, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob no 

01.616.680/0001-35, corn sede na Av. Padre Cicero, 172, Centro, São Francisco do Brejão - 

MA, CEP: 65929-000, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. ADAO DE SOUSA 

CARNEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG no 15765002000-6 

SSP/MA, inscnto no CPF/MF sob no 207.353.403-15; 

19) SAO PEDRO DA AGUA BRANCA, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob 

no  01.613.95(3/0001-21, corn sede na Rua Mario Andreazza 724. Centro - São Pedro da Agua 

Branca - MA, CEP: 65920-000, neste ato representado por seu Prefeito o Sr GILSIMAR 

FERREIRA PEREIRA, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade RG NO 

060712412016-0 SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob NO 402.821.473-49, 

20) TUFILANDIA, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob no 01.612631/0001-

24, corn sede na Rua do Comércio 191, Centro, Tufilãndia - MA, CEP: 65378-000, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. VILDIMAR ALVES RICARDO, brasileiro, casado, portador 
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da cêdiila de identidade RG n o  000084429497-7 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob no 

646.040.983-87; 

21) VILA NOVA DOS MARTERIOS, pessoa juridica de direito publico, inscrita no CNPJ sob no 

01.608.475/0001-28, corn sede na Avenida Rio Branco s/n, Centro, Vila Nova dos Martirios - 

MA, CEP: 65924-000, neste ato representado par sua Prefeita, a Sra. KARLA BATISTA 

CAF3RAL SOUZA, brasileira, soiteira, portadora da cédula de identidade RG no 059216142016-

0 SSP/MA, inscrita no CPF/MF sob no 621.715.423-49; 

22) VITORIA [)O MEARIM, pessoa jurIdica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob no 

05.646.807/0001-10, corn sede na Av. Carlos Rairnundo Figueiredo, no 10, Manijituba, VitOria 

do Mearim - MA, CEP: 65350-000, neste ato representado por seu Prefeita, a Sra. DIDIMA 

MARIA CORREA COELHO, brasieira, casada, portador da cedula de identidade RG no 326485 

SSF/MA, inscrito no CPF/MF sob no 178.111.553-20; 

23)sÃo LUIS, pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob no 06.307.102/0001-30, 

corn sede na Av. Pedro II, s/n 0  - Palácio de La Ravardiére, Centro, São Luis - MA, CEP: 

65010-904, neste ato representado par seu Prefeito, o Sr. EDIVALDO DE HOLANDA BRAGA 

JUNIOR, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG no 58589696-8, emitida pela 

SP/MA, inscrito no CPF/MF sob no 407.564.593-20; 

24) CAMPESTRE DO MARANHAO, pessoa juridica de direito püblico inscrita no CNPJ no 

01.598.550/0001-17, corn sede a Avenida Justino Teixeira de Miranda, 65— Centro, Campestre 

do Maranhão, CEP: 65.968-000, neste ato representado par seu Prefeito, o Sr. VALMIR DE 

MORAlS LIMA, brasileiro, solteiro, econornista, RG n o. 937.172 SSP/TO e CPF n°. 

025.041.681-60; 

25) CENTRO NOVO DO MARANHAO, pessoa juridica de direito püblico inscrita no CNPJ no. 

01.612.323/0001-07, corn sede a Rua Juscelino Kubstchek, s/n - Centro, Centro Novo do 

Maranhão, CEP: 65299-000, neste ato representado por sua Prefeita, a Sra. MARIA TEIXEIRA 

SILVA DA SILVA, brasileira, casada, servidora publica municipal, RG n°. 019112262001-4 

SSP/MA e CPF n°. 841.173.033-68; 

26) DAVINOPOLIS, pessoa juridica de direito pUblico inscrita no CNPJ n°. 01.616.269/0001-60, 

corn sede a Rua Adalia, s/n 0 . - Centro, CEP: 65.927-000, neste ato representado par seu 

Prefeito, o Sr. IVANILDO PAIVA BARBOSA, brasileiro, comerciante, RG n°. 043377552011-5 

SSP/MA e CPF n°. 252.222.953-20: 

Pagina 7 de 44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQAILANDIA-MA 
ww acailandia ma gov b 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE A(;AILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 
27) ESTREITO, pessoa juridica de direito piiblico inscrita no CNPJ n o . 07.070.873/0001-10. 

corn sede a Avenida Chico Brito, 902 - Centro, CEP: 65.975-000. neste ato representado por 

seu Prefeito, o Sr. CICERO NECO MORAlS. brasileiro. casado, ernpresário, RG n°. 

17912652001-8 SSP/MA, CPF no 403.047.873-53; 

28) GOVERNADOR EDSON LOBAO, pessoa juridica de direito püblico inscrita no CNPJ n°. 

01.507.627/0001-34, corn sede a Rua Urbano Rocha, 150. - Centro, CEP: 65.928-000, neste 

ato representado por seu Prefeito, o Sr. GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, brasileiro, 

casado, corietor de irnOveis, RG n°. 364432 SSP/MA, CPF n°. 278.477.603-78; 

20) IMPE1ATRIZ, possoa juridica de direito püblico inscrita no CNPJ n°. 06.158.455/0001-16, 

corn sode a Rua Rui E3arbosa, 201 - Centro, lrnperatriz - MA, CEP: 65903-270, neste ato 

ripresentado por seu Prefeito, o Sr. FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, brasileiro, 

(;asado, RG n°. 1549728 SSP/PI, CPF n°. 760.792.873-15 

30) JOAO LISL3OA, pessoa juridica de direito pUblico inscrita no CNPJ n°. 07.000.300/0001-10. 

corn sede a Avenida Irnperatriz, 1331 - centro, CEP: 65.922-000, neste ato representado pOr 

seti Prefeito, o Sr. JAIRO MADEIRA DE COIMBRA, brasileiro. casado. professor, RG n°. 

01957022002-0 SSP/MA, CPF n°. 243.189.733-87; 

31) F'ORTO FRANCO, pessoajuridica de direito pOblico inscrita no CNPJ n°. 06.208.946/0001-

24, Corn sede a Praca Bandeira, 10. Centro, Porto Franco, CEP: 65.970-000, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. NELSON HORACIO MACEDO FONSECA, brasileiro, 

casado, Medico, RG n°. 10386920 SSP/MA SSP/MA, CPF n°. 618.685.073-00. 

32) RIBAMAR FIQUENE, pessoa juridica de direito püblico inscrita no CNPJ n°. 

01.598.54710001-01, corn sede a Rua Principal, 259, Centro, - Ribamar Fiquene, CEP: 

655.938-000, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. EDILOMAR NERY DE MIRANDA. 

brasileiro, casado, ernpresãrio, RG no 93808698-7, CPF no 345.317.423-20. 

33) SENADOR LA ROCQUE, pessoa juridica de direito pCiblico inscrita no CNPJ n°. 

01.598.970/0001-01, corn sede a Rua Born Jardirn, 269, Centro - Senador La Rocque - MA, 

CL-P: 65.935-000, neste ato representado por seu prefeito, o Sr. DARIONILDO DA SILVA 

SAMPAIO, brasileiro, casado, contador, RG no 2457122203-9 SSP/MA, CPF n°. 436.126,013- 

J4. 	
10 
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34) ROSARIO, pessoa juridica de direito pUblico inscrita no CNPJ no 41.479.569/0001-69, corn 

sede a Rua Urbano Santos, 970 - Centro, Rosàrio - MA, CEP: 65150-000, neste ato 

representado per sua prefeita, a Sra. IRLAHI LINHARES MORAES, brasileiro, casada. 

administradora, RG no 04244747201-10 SSP/MA, CPF n o . 175.859.373-34. 

35) CANTANHEDE, pessoa juridica de direito püblico inscrita no CNPJ no 41.479.569/0001-69, 

corn sede a Praça Paulo Rodrigues. sin - Centro. Cantanhede - MA, CEP: 65465-000, neste 

ato representado por seu prefeito, o Sr. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA, 

brasileiro, divorciado, RG no 033595232007-9 SSP/MA, CPF n°. 767.176.743-34. 

36) PIRAPEMAS, pessoa juridica de direito piiblico inscrita no CNPJ no 07,623.366/0001-66, 

corn sede na Avenida AntOnio Ribeiro, s/n, Pirapemas - MA, CEP no .65460-000, neste ato 

representaclo por seu prefeito, o Sr. IOMAR SALVADOR MELO MARTINS, brasileiro, casado, 

UG n0  88752798-1/SSP-MA, CPF n°. 104.466.993-49. 

37) COROATA, pessoajuridica de direito püblico inscrita no CNPJ no 06.331.110/0001-12, corn 

Sde na Rua Senador Leite. 827. Coroatá - MA, CEP;65415-000, neste ato representado por 

SCLI piettito, o Sr. LUIS MENDES FERREIRA FILHO, brasileiro, solteiro, RG no 022208102002-

'I SSP/MA, CPF n°. 613.631.993-40. 

38) TIME3IRAS, pessoa juridica de direito püblico inscrita no CNPJ no 06.424.618/0001-65, corn 

sede ila Rua José AntOnio Francis, Timbiras - MA, CEP: 65420-000, neste ato representado 

---I  
por seu prefeito, o Sr. ANTONIO BORBA LIMA, brasileiro, casado, medico RG no 

060323832016-4 SSP/MA, CPF n°. 238.000.973-20. 

39) CODO, pessoa juridica de direito pUblico inscrita no CNPJ no 06.104.863/0001-95, corn 

sede na Praca Ferreira Bayrna, 538 - Centro, CodO - MA, CEP: 65400-000, neste ato 

represeritado por seu prefeito, o Sr. FRANCISCO NAGIB BUZAR DE OLIVEIRA. brasileiro, 

casado, administrador, RG no 36544295-0 SSP/MA, CPF n°. 618.127.303-49. 

40) ALDEIAS ALTAS, pessoa juridica de direito püblico inscrita no CNPJ no 06.096.853/0001-

55, corn sede na Avenida João Machado a Rosa, 151 - Centro - Aldeias Altas, MA, CEP' 

65610-000, neste ato representado por seu prefeito. o Sr. JOSE REIS NETO, brasileiro, 

casado, empresário, RG no 048084102013-5 SSP/MA, CPF n°. 262.442.095-91. 

41) CAIXIAS, pessoa juridica de direito püblico inscrita no CNPJ no 06.082.820/0001-56, corn 

sede na Praca Dias Carneiro, 600, Centro, Caxias - MA, CEP: 65.604-090, neste ato 
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rpresentado por seu prefeito, o Sr. FABIO JOSE GENTIL PEREIRA ROSA, brasileiro, 

divorciado, engenheiro, RG n° 897002 SSP/Pl. CPF no. 324.989.503-20. 

42) TIMON, pessoa juridica de direito pUblico inscrita no CNPJ n° 06.115.307/0001-14, corn 

sede na Piaça São José, s/n, Centro, Timon - MA, CEP: 65.630-000, neste ato representado 

por seu prefeito, o Sr. LUCIANO FERREIRA SOUSA, brasileiro, casado, prefeito. RG n° 

1869563 SSP/PI, CPF n°. 852.947.803-72. 

CAPITULO II 
-. 	 1A r)EN0MINAcA0, PRAZO, SEDE, AREA DE ATuAcA0 E OBJETIVOS. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DEN0MINAcA0 E NATUREZA JURIDICA 

o presente Protocolo de lntençOes, de acordo corn as disposiçöes contidas na Lei Federal 
O  11.107/2005 e do Decreto Federal n° 6.017/2007, trata da constituiçao do CONSORCIO 

DOS MUNICIPIOS DOS CORREDORES MULTIMODAIS DO MARANHAO - COMEFC. 

denominado daqui por diante simplesmente COMEFC. 

§ 1 0 . 0 COMEFC constituirá entidade corn personalidade juridica de direito pUblico sern fins 

econOmicos e observará as normas de direito p9blico no que concerne a realizaçao de 

licitaçao, celebraçao de contratos, prestaçao de contas e adrnissào de pessoal, que sera regido 

pela Consolidaçao das Leis do Trabalho - CLT, por força do § 20 do art. 6° da Lei Federal fl 0  

11.107/2005. 

—I 

§ 20 . 0 Contrato de ConsOrcio adquirirá força de Lei, mediante a ratificacao por, pelo menos. 

10 (dez) Municipios subscritores deste Protocolo de IntencOes 

§ 31. 0 COMEFC adquirirã personalidade juridica, mediante o atendimento dos requisitos da 

lei, feita a respectiva inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ 

§ 40 . Como forma de garantir simultaneidade, recomenda-se que as leis de ratificaçào prevejam 

a sua entrada em vigor ate o dia 1 0  de janeiro de 2018. 

§ 50  Serao dispensadas ratificaçOes subsequentes de futuras alteraçOes do presente 

protocolo, desde que Os Municipios ressalvern expressamente essa possibilidade na lei de 

ratificacão do presente protocolo de intençöes. 

CLAUSULA QUARTA— DO PRAZO DE DuRAcA0 

0 COMEFC terà vigéncia por prazo indeterminado. 
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CLAUSULA QUINTA - DA SEDE E AREA DE ATuAcA0 

A sede do COMEFC sera no Municipio de São Luis, capital do Estado do Maranhão, e sua 

area de atuação correspondera a totalidade da area geográfica dos Municipios que 0 

integrarem, na forma deste Protocolo de IntençOes e de seu Estatuto Social, podendo abrir 

escritórios em qualquer dos entes consorciados, de acordo corn a necessidade. 

CLAUSULA SEXTA - DOS OBJETIVOS GERAIS E ESPECIFICOS 

Sao objelivos do COMEFC Os gerais e especificos, a saber: 

1° OhietEvos Gerais: 

I - Representar o conjunto dos entes que o integram, em matéria de interesses comuns.. 

IranLe quaisquer outras entidades de direito pUblico e privado, nacionais e internacionais, 

:iiediante decisào da Assembleia Gera[ -, 

II - Fortalecer e institucionalizar as relacOes entre o poder pUblico e as organizacOes da 

sociedade civil, articulando parcerias, convénios, licitacOes, contratos e outros instrumentos 

congeneres on similares, facilitando o financiamento e gestao associada ou compartilhada dos 

serviços pUblicos; 

Ill - Manter atividades permanentes de captação e gestão de recursos para financiarnento de 

projetos prioritários estabelecidos pelo planejarnento; 

IV - Planejar, adotar e executar, sempre Clue cabivel, em cooperaçao técnica e financeira corn 

os Governos da União e do Estado, além dos entes da administracão indireta e entidades do 

terceiro setor, projetos, obras e outras açOes destinadas a promover, meihorar e controlar, 

prioritariamente, as açöes relativas as suas finalidades especificas; 

V - Exercer competéncias pertencentes aos entes consorcIados, nos termos das autorizaçOes e 

delegaçOes conferidas pela Assembleia Geral. 

VI - Promover formas articuladas de planejamento ou desenvolvimento regional, criando 

mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execucão, fiscalizaçäo e controle de atividades 

que interfiram, na area compreendida no territOrio dos Municipios consorciados, entre outras; 

§ 
20 Obietivos especificos: 	 c3( 

I - Defender. os interesses dos entes consorciados junto a Vale S.A, VLI - Valor da Logistica 

Integrada, Ferrovia Transnordestina., Ferrovia Norte Sul.. suas terceirizadas, controladas ou 
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contratadas, em juizo ou fora dele. bern como formular sugestOes para a instituiçao de uma 

rotina administrativa visando atingir essa finalidade; 

II - Executar a regulacao e fiscalizaçäo das atividades e serviços executados ao longo da EFC, 

bern como em sua area de abrangência, pela Vale S.A, VLI, Ferrovia Transnordestina, Ferrovia 

Norte SUI, ou por suas terceirizadas ou contratadas, desde que a regulaçäo e fiscalizacao seja 

de atribuiçäo municipal, e dentro do limite territorial de atuação do ConsOrcio; 

Ill - Promover o recálculo e a cobrança, judicial ou adrninistrativa, de todos Os tributos, 

incluindo obrigacães acessórias, de competéncia dos municipios consorciados: 

IV. Promover o recálculo e a cobrança, judicial ou administrativa, do passivo socioeconômico e 

ambiental näo repassado pela Vale S.A, VLI e Ferrovia Transnordestina aos municipios 

con so rc ia d Os 

V— Formulai sugestoes para a instituiçäo de rotina administrativa que vise a cobrança de 

tithutos e acessOrios, bern como, as cornpensaçOes arnbientais devidas aos rnunicipios 

corisorciados, de forma que o processo seja auditado e referendado por representante legal do 

mtiniclpio; 

VI - Participar da Cämara Estadual de Cornpensaçäo Ambiental - CECA - ou Orgao corn 

atribuiçao equivalente, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA; 

VII - keportar aos entes consorciados das infraçOes as legislaçOes arnbientais, penais e fiscais, 

ideuitificadas através da atividade de fiscalizaçao do COMEFC, e subsidiar os entes 

consorciados corn as informaçOes obtidas da atividade fiscalizatOria, para aplicaçäo de multa 

0(1 penalidade prevista em lei; 

VIII -. Prornover o levantamento e divulgacao dos impactos econômicos e socioambientais, bern 

corno os impactos diretos e indiretos nocivos a saüde e a vida da populaçâo, na area de 

atuaçäo do COMEFC, causados pela Vale S.A, VLI, FNS e Transnordestina, suas terceirizadas 

oii contratadas, oriundos de suas atividades diretas ou indiretas; 

IX - Acoinpanhar o processo de duplicação e ou arnpliaçao das rnalhas férreas EFC. ENS e 

Ferrovia Transnordestina, para arregimentar, sisternatizar e disponibilizar informaçOes 

referentes a estas intervencöes, corn o fim de evitar impactos socioambientais nocivos a vida e 

a saüde da populaçao, e ao meio ambiente; 
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X - Prornover estudos e levantamentos das areas onde o traslado de pessoas e animais, e o 

trànsito de veiculos são direta ou indiretamente impactados pela EEC, FNS e Ferrovia 

Transnordestina, e intermediar junto as empresas que detém concessão dessas malhas 

ferroviàrias (EFC, FNS e TRANSNORDESTINA), por meio de instrumento püblico idôneo, a 

construçao de passagens de nivel, passarelas ou viadutos, nas areas identificadas e 

determinadas pelo COMEFC, apOs consulta previa aos entes con sorciados; 

XI - Fazer o levantamento e divulgação dos Indices de Desenvolvimento dos Municipios e do 

llldice de Desenvolvirnento Humano, na area de influência da EFC, FNS e 

TRANSNOPDESTINA, e buscar junto a Vale SA, VLI e Transnordestina as compensacOes 

socioambientais devidas aos entes consorciados, por força da Lei; 

XII - Instituir politicas püblicas de combate a prostituiçao infantil, ao trabalho infantil, ao trabalho 

escravo, ao consumo de substãncias entorpecentes. a pobreza e a marginalização das 

populaçOes residentes ao longo da EFC. FNS e TRANSNORDESTINA e em sua area de 

abiangência, na area de atuaçao do COMEFC; 

XIII - Promover estudos, levantamentos e divulgacao dos danos materiais causados, as 

populacOes residentes na area de abrangOncia da EEC, ENS e TRANSNORDESTINA, pela 

vibraçao ocasionada pela passagem dos trens destas malhas ferreas; 

XIV - Prornover audiéncias pCiblicas corn as cornunidades atingidas pelas rnalhas férreas da 

EFC, ENS e TRANSNORDESTINA, em parceria corn os entes consorciados, bern corno corn 

as comunidades indigenas e quilornbolas direta e indiretamente afetadas pelo Projeto; 

XV - Realizar vistoria in loco nas areas destinadas a duplicação e cu ampliação da EFC, ENS 

e TRANSNQRDESTINA, a fim de averiguar a realidade concreta das areas impactadas pelo 

ernpreendirnento, cujos resultados deverão ser apresentados, em forma de relatôrio, a cada 

ente consorciado; 

XVI - Promover a implantaçao de urn Fundo de Desenvolvirnento Municipal, que pode ser 

administrado pelo COMEFC, em conjunto corn os entes consorciados, cuja regulamentaçao se 

dará por decisão da Assembteia Geral, e que sera mantido corn recursos oriundos de multas 

ou tarifas arrecadadas pelo COMEFC, bern corno de convénios uirrnados corn Orgaos do 

Governo Estadual elou Federal, ou de contratos/ajustes administrativos firmados corn 

instituiçOes privadas; 
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XVII - Proinover a cnaço de Fundo de Apoio Técnico (FAT) destinado exciusivarnente a 

lornenlar a con.uItoria e elaboraçao dos projetos criados sob a responsabilidade do ConsOrcio, 

em sua tipica atvidade de planejamento, fiscalizacao e gerenciamento dos servicos a serem 

prestados - ni yesto associada e no exercicio dos encargos a serem transferidos pelos entes 

corisociados, ressalvados os casos em que o consOrcio seja o prestador direto do serviço: 

XVIII - Irislituir politicas pUbhcas de preservacao do patrimônio cultural dos diferentes grupos 

das populaçoes atingidas pela EEC - Estrada de Ferro Carajás, FNS - Ferrovia Norte-Sul 

1RANSNORDESTINA, nos termos do art, 216, da Constituiçäo Federal de 1988, bem como 

pkitear a reparaçao, judicial ou extrajudicial, a danos causados, direta ou indiretamente por 

estas malhas férreas e por sua duplicação ou ampliaçao, ao patrimônio cultural mencionado; 

XIX - Promover a assistOncia juridica aos municipios consorciados na area de gestão püblica, 

inclusive através de licitaçâo compartilhada, corn foco nas areas de interesse da Eazenda 

Püblica Municipal, contenciosa e administrativa, em conformidade corn a legislacao vigente; 

XX - Prornover em nome dos municipios consorciados, a implementaçào de programas para a 

methata aplicaçäo de recursos do Fundo para o Desenvolvimento Regional corn Recursos da 

L)esestatizaçäo - FDR, perante o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES ou de quaisquer entidades de governo: 

XXI - Participar como representante dos consorciados, de todos Os debates e decisOes, 

coinpondo comissOes e apresentando pleitos pertinentes a todo o processo que envolva a 

captacäo, a execuçao e o controle dos recursos do Fundo para o Desenvolvimento Regional 

corn Fecursos da Desestatizaçao - FRD; 

XXII - Habilitar-se como entidade de personalidade juridica de direito püblico, em qualquer 

chamada pUblica que objetive o gerenciamento ou a intermediação da aplicação de recursos 

de interesse dos entes consorciados; 

XXIII - Promover o gerenciamento, capacitaçao, atualizacao e treinamento profissional e de 

recursos humanos: 

XXIV - Promover organizaçao e execucao de eventos e atividades conexas, para suporte de 

cursos de capacitaçao e treinamento, ou seminários, feiras, exposiçöes, congressos e 

congéneres; 
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XXV - Prornover e executar através de projetos a integraçao e a verticalizaçao da educaçao 

basica a educaçäo profissional, inclusive otimizando a infraestrutura fisica, os quadros de 

pessoal e Os recursos de gestao; 

XXVI F'romover a realização de eventos ou açOes educacionais, para adultos, jovens ou 

crianças, inclusive na area rural; 

XX\JlI - Llaborar, acompanhar, divulgar e executar programas, projetos de pesquisas e estudos 

cientificos e tecnologicos; 
--I  

XXVIII - Prornover a desenvolvimento e execuçäo de atividades de modernizacao, gestao e 

tecnologia da informaçao, notadamente em infraestrutura de redes e manutenção de 

equipamentos; 

XXIX Promover o desenvolvirnento e execuçao de estudos, projetos e pesquisas sobre os 

recursos naturais e seii manejo adequado, além de açOes visando garantir a sobrevivéncia das 

especies raras, endërnicas, em perigo ou ameaçadas de extincao. da flora e da fauna silvestre; 

XXX - Implernentar a criaçäo e realizaçao de estudos e relatOrios de impacto ambiental 

decorrente das atividades antrópicas, de modo a prevenir a degradacao ambiental em todas as 

suas manifestaçOes; 

XXXI - Promover a elaboração e execucão de projetos de preservação, defesa e conservacào 

dos recursos hidricos; 

XXXII - Efetuar o desenvolvimento e gestão de programas e projetos de impacto ambiental, 

mudanças climáticas, conservaçào, prevencâo e recuperaçao ambiental e uso racional e 

sustentàvel dos recursos naturais; 

XXXIII - Promover a elaboraçao. acompanharnento e execucão de projetos, programas de 

reciclagem e/ou beneficiamento de residuos; 

XXXIV - Implantar acOes em comunidades quilombolas, indigenas e outras etnias, inclusive 

corn aquisiço e entrega de equipamentos para o desenvolvimento; 

XXXV - Fomentar, orientar e apoiar a pratica e difusão de recreacào, lazer e iniciaçäo esportiva 

em favor das criancas e adolescentes, sobretudo de comunidades carentes, visando seu 

desenvolvirnento psico - motor e sua integraçao social, através de elaboração e execucao de 

projetos e programas, atividades e eventos esportivos; 
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XXXVI - Propiciar a iniciação, formaçao, treinamento e aperfeiçoamento nas várias 

modalidades esportivas; 

XXXVII - Promover a integraçao de todas as modalidades esportivas nos jogos abertos, locals, 

regionais e da juventude, entre outras competiçOes em niveis nacionais e internacionais; 

XXXVIII - Propor açOes corn vista a identificaçao dos problemas de trabaiho e renda, 

XXXIX - Ciiar e executar projetos e programas de desenvolvimerito econOmico e social e 

cornUate a ppbreza; 

XL - Realizar pesquisas de dados e inforrnacoes estatisticas para a identificacao de 

oportunidades de empregos, verificar e avaliar os niveis de desemprego e fornecer 

inforrnaçOes para Os programas e projetos de desenvolvimento econOmico e social; 

XLI - Fomentar estudos sobre convençOes e recomendaçoes da Organizacão Iriternacional do 

Trabalho - OIT, assim como outras questOes nacionais sobre as relaçOes de trabatho e 

geraçào de renda; 

XLII - Elaborar e executar projetos de infraestrutura referente a melhoria de maihas viàrias 

urbanas e rurais, inclusive acessos e estradas vicinais; 

XLIII - Elaborar e executar projetos de infraestrutura referente a construçao e implantação de 

poços artesianos, cisternas, acudes e kit de banheiro sanitário e outras melhorias na area de 

construçao civil e rural; 

XLIV - Desenvolver e executar projetos e programas de assisténcia a agricultura familiar e 

técnica e exrensão rural; 

XLV - Implernentar acOes, mediante programas, estudos e projetos, para o desenvolvimento da 

agricultura familiar, apicultura, ovinocapririocultura, ovinocultura, avicultura de corte, 

hortifrutigrarijeiros, criacào de galinhas caipira, suinocultura, aquinocultura. aquacultura e 

hortomed icinal, 

XLVI - Desenvolver mutirão habitacional e autogestao corn assessoria técnica: 

XLVII - Promover a participação da comunidade e/ou da iniciativa privada na elaboraçäo e 

implantaçao de empreendimentos habitacionais; 

XLVIII - Estirnular e adotar novas tecnologias. buscando habitaçOes mais econOmicas e de 

mais rapida execucão; 
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XLIX - Acompanhar Os programas habitacionais dos governos federal e estadual, e captar 

rcursos para a construçäo e reformas de moradias; 

L - Desenvoiver, projetar, participar e executar total ou parcialmente, corn ou sem parceria, as 

atividades necessàrias a irnplantaçâo de loteamentos populares, conjuntos habitacionais de 

interesse social as familias que, cornprovadarnente, disponham de renda mensal igual ou 

Inferior a 03 (trés) salários minimos inicialmente e preferencialmente, podendo chegar ao teto 

do 10 (dez) salàrios minimos; 

LI - Oferecer bolsas e criar premios ou concursos e outras açoes de estirnulo relacionadas corn 

seus campos de atuacao, de acordo corn a disponibilidade de seus recursos. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONSORCIO PARA CUMPRIMENTO 

DOS OL3JETIVOS 

Fara o efetivo cumprimento dos objetivos previstos na Cláusula Sétima, o COMEFC poderã: 

- fit tilar convénios/ajustes/termos de cooperaçao, contratos, realizar licitacOes, receber 

auxilio, contribuiçOes e subvencoes sociais ou econômicas de entidades internas ou externas, 

bern corno de Orgaos do Governo Estadual e Federal; 

II 	requisitar dos Municipios consorciados, que instituarn servidOes ou promovam a 

desapropriaçäo de bens em favor do COMEFC, havendo expressa declaração de utilidade ou 

de necessidade pUblica emanada do Muriicipio em que o bern ou direito se situe, desde que 

indispensáveis a consecucao de seus objetivos; 

II - ser dispensado de licitacao, quando contratado pela adrninistração direta ou indireta dos 

erites consorciados, na forma da Iegislaçào de regencia; 

IV - deflagrar processos licitatórios visando a maior economicidade, para proceder as 

coiitratacOes necessárias a atingir os objetivos do ConsOrcio ou dos prOprios consorciados; 

V - emitir docurnentos de cobranca e exercer atividades de arrecadacao de tarifas e outros 

precos püblicos pela prestaçao de servicos ou pelo uso ou outorga de uso de bens püblicos por 

des administrados ou, mediante autorizacao especifica, pelo ente da Federacao consorciado, 

VI - prornover cobrança judicial ou extrajudicial de qualquer dos passivos a que se refere os 

objetivos deste protocolo. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 
VII - representar Os entes consorciados junto a direçào das empresas envolvidas, controladas, 

terceirizadas ou contratadas, desde que para persecução dos objetivos deste protocolo. 

CAPITULO III 
DA GESTAO ASSOCIADA 

CLAUSULA OITAVA - DA AuT0RIzAcA0 DA GESTAO ASSOCIADA DE SERVIOS 

Pth3LI COS 

Os Municipios consorciados poderão autorizar a gestao associada mediante especificacao 

contida em projetos ou programas especificos que constituam objetivos do COMEFC. 

§ 1 0  A jesao associada autorizada no caput refere-se ao planejamento, a regulacào e a 

tiscahzaçao e, nos termos de contrato de programa, a própria prestaçao do servico. 

§ 20 Fica facultado aos Municipios consorciados autorizarem, mediarite lei. que o COMEFC 

eerça a gestäo associada de outros serviços püblicos näo previstos no presente Protocolo. 

3° Coiii vistas a gestão associada autorizada, em se tratando de assuntos de interesse 

comum, o COMEFC poderà repr9sentar seus integrantes perante outras esferas de governo, 

desde que, para tanto, esteja expressamente autorizado por Assembleia Geral. 

CLAUSULA NONA - DAS COMPETENCIAS MUNICIPAIS QUE PODERAO SER 

TRANSFERIDAS PARA 0 COMEFC 

Para a consecução da gestão associada, os Municipios consorciados poderão transferir ao 

COMEFC o exercicio das competéncias de planejamento, da regulaçào e da fiscalizaçào dos 

serviços püblicos contidos nos objetivos do COMEFC, os quais, pela própria natureza, 

requelram planejamento, regulacao e fiscalizaçao centralizados. 

Parágrato unico. Ficará o COMEFC autorizado a receber a transferência do exercicio de 

outras competências referentes ao planejamento, regulação e fiscalizacào do servico püblico 

näo previsto no presente Protocolo, por meio de termo aditivo, ratificado por, pelo menos, 10 

(dez) MunicIpios subscritores. 

CLAUSULA DECIMA - DA CONCESSAO, PERMISSAO E AuToRIzAcAo DE SERVIOS 

PUB LICO S. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 
Au COMEFC fica proibido outorgar concessäo, perrnissäo ou autorização de obras ou serviços 

publicos, total ou parcial, para terceiros, quando nao previstos no presente protocolo de 

intençOes e no Estatuto. 

Parágrafo Unico. Ficará o COMEFC autorizado a celebrar convénio ou contrato corn empresas 

OU oiganizaçöes de interesse püblico especializadas para auxihar nas atvidades de 

acliiiiriistraçào, pianejamento e execuçäo da gestao do COMEFC, respeitadas as iirnitaçOes do 

caput clesta, cláusLila, bern corno as regras especificas para licitaçao a que se referern as 

legisiaçOes pertinentes. 

CL/WSULA DECIMA PRIMEIRA - DO DEVER DE PLANEJAR A PREsTAcA0  DE 

SERVIOS PUBLICOS 

Em relacao aos sells respectivos servicos, e dever do COMEFC e dos entes consorciados, 

elaborarem e implementarem o planejarnento estratégico e de curto prazo das atividades 

socioeconOmicas a serern desenvolvida 

§ 10 0 planejarnento deverá ser elaborado tendo horizonte minirno de 04 (quatro) anos. 

§ 20 0 planejamento deverá ser corn pativel corn: 

- o planejamento orçamentario municipal dos entes consorciados: 

II - a legislação que rege a Administraçao Pübiica, 

lii -- a legislaçao em geral, relacionada corn finanças pübiicas. 

§ 3 0  As metas fixadas pelo planejamento possuem caráter indicativo para os pianos 

plurianuais, as orçamentos anuais e a reaiizacao de operação de crédito pelo COMEFC ou par 

Municipio consorciado. 

§ 40 0 COMEFC elaborará a pianejarnento regional e as Municipios consorciados as seus 

respectivos pianejamentos rnunicipais, no que diz respeito aos objetivos estabelecidos no 

presente protocoio. 

§ 50 E vedado a investirnento em outros servicos pUblicos Clue nào estejam integrados e não 

previstos no pianejamento do COMEFC. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTRATO DE PROGRAMA 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 
Ac COMEIC sornente e permitido firmar contrato de programa para prestação de serviço par 

meios prOpr•ios, nos termos de contrato de programa especifico Clue vier a celebrar cam 

inunicipio consorciado. 

§ 1° E nula a cláusula de cantrato de programa que atribuir ao contratado a exercicio dos 

poderes de planejamento, regulaçao e fiscalizaçao dos serviços par ele prOprio prestada. 

§ 
20 0 disposto no caput desta cáusula nao prejudica que, nos contratos de programa 

celebrados pelo COMEFC, se estabeleça a transferéncia total ou parcial de encargos, pessoal 

ou de bens necessàrios a continuidade do serviço transferido. 

§ 30  São clàusulas necessárias ao contrato de programa celebrado pelo Consórcio Püblico as 

que esfabeleçam: 

- o objeto, a area e a prazo da gestao associada do serviço pUblico, inclusive a operada corn 

transferència total ou parcial de encargos, pessoal e bens essenciais a continuidade do serviço; 

II - o modo, forma e condiçOes da prestação do serviço 

Ill - as critéros, indicadores, formulas e parãrnetros definidores da qualidade do servico; 

IV - o calculo de tarifas ou do preco püblico, na conformidade da regulacao do serviço a ser 

prestado; 

V - procedimentos Clue garantam transparéncia da gestão econôrnica e financeira de cada 

serviço, em relação a cada urn de seus titulares; 

VI - as direitos, garantias e obrigaçOes do titular e do COMEFC, inclusive as relacionados as 

previsiveis necessidades de futura alteracao e expansão do serviço e consequente 

rnodernizaçao, aperfeiçoamento e ampliacão dos equiparnentos e instalaçOes; 

VII - os direitos e deveres dos usuárias para obtencaa e utilização do serviça: 

VIII a forma de fiscalização das instalaçOes, dos equiparnentos, dos rnétodos e das práticas 

de execuçao do servico, bern corno a indicaçao dos Orgaos competentes para exercê-las; 

IX - as penalidades e sua forma de aplicação: 

X - as casos de extinção ou rescisão contratual; 

XI - as bens reversIveis; 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 
XII 	Os critérios para o cãlculo e a forma de pagamento das indenizaçOes devidas ao 

COMEFC relativas aos investimentos que não foram amortizados pelas respectivas tarifas ou 

riceitas emergentes da prestaçao do serviço; 

XIII - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestaçao de contas do COMEFO 30 titular 

do serviço; 

XIV - a periodicidade em que o COMEFC deverá publicar demonstraçOes financeiras sobre a 

execução do contrato, 

XV - o foro e o modo amigável de soluçao das controvérsias contratuais 

§ 
40 Nos ca.5os em que a prestaçao de serviço for operada P01 transferència total ou parcial de 

encargos, pessoal ou bens essenciais a continuidade do servico, tambem são necessàrias as 

dáusulas que estabeleçam: 

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiäria da entidade que Os transferiu: 

II - as penalidades, no caso de inadimpléncia em relação aos encargos transferidos, 

III - o momento de transferéncia e os deveres relativos a sua continuidade: 

IV - a indicaçao de quem arcarã corn o onus e o passivo do pessoal transferido: 

V - a identificaçao dos bens que terão, apenas, a sua gestão e administraçäo transferida e o 

preço dos que sejam efetivamente alienados 30 contratado, 

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliacao dos bens reversiveis que 

vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes pela prestaçao do 

serviço. 

§ 51  Os bens vinculados ao serviço pblico serão de propriedade da administraçao direta do 

Municipio contratante sendo onerados por direitos de exploracão, que serão exercidos pelo 

COMEFC durante o periodo de vigéncia do contrato de programa. 

§ 6 1  Nas operacOes de crédito contratadas pelo COMEFC para investimentos na realizacão do 

serviço püblico, objeto do COMEFC ou de Coritrato de Programa, deverá ser indicado o quanto 

corresponde ao servico de cada titular, para fins de contabilizacao e controle. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 
§ 70 Receitas futuras da prestacào de servico poderao ser entregues coma pagamento ou 

coma garantia de operaçOes de crédito ou financeiras para a execucào dos investimentos 

prevstos no contrato. 

§ 
80 A extinçao do contrato de programa dependeré do previo pagamento das iridenizaçOes 

eventualmente devidas, especialmente das referentes a economicidade e viabilidade da 

prestaçéo dos servicos pelo COMEFC, par razôes de economia de escala ou de escopo. 

§ 
90 Os contratos de prograrna seräo celebrados mediante dispensa de licitaçao, incumbindo 

ao Municlpio contratante obedecer fielmente as condicOes e procedimentos previstos na 

tegislaçao de regéncia. 

CAPITULO IV 
DA ORGAN IzAcAo  DO COMEFC 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ESTATUTO 

O COMEFC será organizado mediante estatuto social, cujas disposiçOes, sob pena de 

nulidade, deverão atender as cláusulas do Protocolo de lntencoes e do ordenamento juridico 

de regencia. 

10 0 estatuto seré elaborado, aprovado e, quando necessãrio, modificado em Assembleia 

Geral, devidrnente convocada para este fim, em consonâricia com o Protocolo de lritençOes e 

corn a Iegislaçao civil. 

§ 2° 0 estatuto podera dispor sobre o exercicio do poder disciplinar e regulamentar, 

procedimento administrativo e outros temas referentes ao funcionamento e organizaçao do 

COM EEC. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ORGAOS 

0 COMEFC é composto dos seguintes órgãos: 

- Assembleia Geral; 

II - Conselho Deliberativo; 

Ill - Diretoria-Executiva; 

IV - Conselho Fiscal; 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 
V - Cárnaras Setoriais; 

VI Diretoria Administrativa 

CAPITULO V 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA NATUREZA E coMposlcAo 

- 	 A Assembleia Geral, instancia mxima do COMEFC, e orgäo colegiado composto pelos 

Prefeitos de todos Os Municipios consorciados. 

§ 1°. Os vices-prefeitos e Os membros do Conselho Fiscal poderao participar das reuniOes da 

Assembleia Geral, no entanto, somente corn direito a voz. 

§ 20 . Na auséncia do Prefeito, o Vice-Prefeito poderá assumir a representaçào do Municipio na 

Assernbleia Geral, inclusive corn direito a voto, desde que, para tanto, credenciado 

forrnahiiente pelo representante titular. 

§ 30 Na impossibilidade de aplicaçao do disposto no § 2 0  precedente, sera o Municipio 

representado P01 preposto regularmente designado e credenciado pelo Prefeito, através de 

procuraçào corn firma reconhecida, estando assim o preposto apto a exercer todos Os direitos 

do ente consorciado. 

§ 40 . 0 preposto de urn Municipio nào poderá representar outro Municipio na Assembleia 

Geral. 

§ 50  Ninguém poderã representar 02 (dois) consorciados na mesma Assembleia Geral. 

§ 60. 0 municipio consorciado somente se fará representar validamente por preposto em, no 

máximo, duas reuniOes de Assemblela Geral (ordinária ou extraordinària), em cada exercicio. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS REUNIOES 

A Assernbleia Geral reunir-se-ã ordinariarnente 02 (duas) vezes por ano, nos meses de abril e 

outubro, preferencialmente, ficando a cargo da Diretoria ou do Conselho Deliberativo, a 

convocacao das reuniOes extraordinãrias, sempre que necessãrio. 

§ 10 A forma de convocaçào e funcionamento das Assembleias Gerais ordinárias e 

extraordinárias sera definida no estatuto social. 
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GABINETE DO PREFEITO 
§ 2° Presidirá as Assembleias Gerais o Presidente do COMEFC. 

§ 31. Na impossibilidade sera substituido pelo Vice Presidente, na falta deste a Assembleia 

sera adiada. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO VOTO 

Cada municipio consorciado terà direito na Assembleia Geral a urn voto. 

§ 1 1 . 0 voto sera pUblico (ou aberto) e nominal, admitindo-se o voto secreto sornente nos casos 

de julgamento em que se decida a aplicação de penalidade ao servidor do COMEFC ou a ente 

con sorciado. 

§ 20. Somente terá direito voto nas assernbleias. o Municiplo consorciado adimplente corn suas 

obrigacoes perante o consOrcio. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO QUORUM 

I.) esidiuto dehberara sobre o quorwn necessàrio a instalaçao da Assembleia Geral, bern como 

pra suas deliberaçOes e, ainda, corn relação a apreciaçäo de matérias determinadas. 

CLAUSULA DEC IMA NONA - DA COMPETENCIA 

Compete a /\ssenibleia Geral: 

- homologar o ingiesso no COMEFC de ente federativo que tenha ratificado o Protocolo de 

!Ilten(;Oes apOs 02 (dois) anos de sua subscriçao; 

II - aplicar a.pena de exclusào de MunicIpio do COMEFC; 

Ill - deliberar sobre Os estatutos sociais do COM EEC e aprovar as suas alteraçOes; 

IV - eleger o Presidente do COMEFC; 

V - destituir o Presidente, nos casos adiante previstos; 

VI - ratificar ou recusar a nomeaçäo, ou destituir os dernais membros da Diretoria-Executiva, 

bern como do Diretor administrativo; 

VII - aprovar: 

a) o orçamento plurianual de investimentos, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 
14 o programa anual de trabaiho, 

C) 0 orçamento anual do COMEFC, bern como Os respectivos créditos adicionais, inclusive a 

previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de contrato de rateio; 

d) a realizacão de operaçOes de credito; 

e) a fixaçao, a revisäo e o reajuste de tarifas e outros preços pOblicos, e 

1) a alienaçäo e a constituiçäo de Onus reais sobre bens do COMEFC ou daqueles que, nos 

termos de coritrato de programa, ]he tenha sido outorgado o direito de exploraçao; 

VIII - piopor a criacão do Fundo a que faz referéncia os incisos XVI, e XVII, da Clãusula sexta; 

IX - hornologar as decisOes do Conselho Fiscal; 

X - ratificar a aceitacào de cessäo de servidores de ente federativo consorciado ou não, ao 

COMEFC, mediante convénio ou ato equivalente, 

Xl - aprovar pianos e regularnentos dos serviços pObticos a serem prestados; 

XII apiovar a celebraçao de contratos de programa, Os quais deveräo ser submetidos a sua 

apreciaçào em, no rnáximo, 120 (cento e vinte) dias, sob pena de perder eficãcia; 

XIII - apreciar e sugerir med idas sobre: 

a) a meihoria do serviço prestado pelo COMEFC: 

b) o aperfeiçoamento das reiacOes do COMEFC corn órgaos pOblicos. entidades e empresas 

privadas. 

§ 10 Sornente sera aceita a cessâo de servidores corn onus para o COMEFC mediante decisäo 

unànime do Conselho Deliberativo, presentes, pelo menos, a metade mais urn dos 

consorciados que eles compOem, devendo a decisào ser validada ou revogada peia 

Assembleia Gera[ Ordinâria, pela maioria absoluta dos consorciados. 

§ 2 0  Poderã o COMEFC receber a cessão de servidores corn Onus para 0 consorciado; neste 

caso, exigir-sea, apenas a ratificaco pela Diretoria Executiva. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA ELAB0RAcA0 DO ESTATUTO E DE SUAS ALTERAçOES. 
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GABINETE DO PREFEITO 
Subscri(o ete Protocolo de Intençaes e suas alteraçoes, e em sendo convertido de forma 

autoinálica em Contrato de ConsOrcio PUblico, pela ratificaçäo anteriormente prevista, sera 

corivocada a Assembleia Geral para alteraço do estatuto social do COMEFC, devendo o edital 

ser publicado na imprensa oficial do Estado e enviado por meio de correspondêncIa, corn aviso 

de recebimento. 

§ 10 Confirmado o quorum de instalaçao, a Assembleia Geral, por maioria simples, aprovará 

resoluçao Clue estabeleça: 

- o texto do projeto de estatuto Clue norteará os trabalhos, 

II - o prazo para apresentaçáo de Emendas e de destaques para votação em separado; 

III o nümero de votos necessãrios para aprovaçao de emendas ao projeto de estatutos. 

§ 2°  Sempre que recomendar a adiantado da hora, Os trabaihos serào suspensos para 

recomeçarem em dia, horário e local anunciado antes do término da sessäo. 

§ 3 1  A nova sessào poderao comparecer as entes Clue tenham faltado a sessäo anterior, bern 

corno Os que, no interregna entre uma e outra sessão, também tenharn ratificado a Protocolo 

de IntençOes. 

§ 40 0 estatuto deverá conter a previsäo das formalidades e do quorum para a alteraçao de 

seus dispositivos, nos termos da leg islaçáo. 

§ 50 a estatuto social do COMEFC e suas alteraçOes entrarão em vigor, apôs publicação na 

imprensa oficial do Estado. 

Secao VII. 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 20. 0 Conselho Deliberativo é a instância que decide sobre as aspectos operacIonais e 

administrativos especificos do COMEFC, observando as diretrizes e as deliberaçoes gerais 

definidas em Assernbleia Geral, e será constituido por 05 (cinco) membros titulares e (05) 

suplentes a serem escolhidos também em Assembleia Geral. 

Seçao VIII. Da Competencia 

Art. 21. Compete ao Conselho Deliberativo: 
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GABINETE DO PREFEITO 
- Definir Os critérios e requisitos necessários ao preenchimento de cargos e exercicio das 

funçOes no árnbito do consórcio; 

II - aplicar a pena de exclusäo de Municipio do COMEFC, que estiver em atraso corn suas 

obrigços mensais, se aprovado em Assembleia Geral ordinária. 

III - determinar o reajuste salarial das categorias profissionais, observadas as normativas 

próprias, serido Clue qualquer alteraçao de base salarial dos quadros de pessoal deverá ser 

submetida aos tiamites de alteração do contrato de constituiçäo do consOrcio. 

IV - ratilicar ou recusar a norneacäo, ou destituir Os demais membros da Diretoria 

administrativa, bern corno do DIretor administrativo 

V - convocar a Assernbleia Gera[ para destituir o Presidente, nos casos adiante previstos no 

Estatuto e Protocolo de lntençao; 

VI - analisar e propor aiteraçOes do orcamento plurianual de investimentos, programa anual de 

tibaho, orçamento anual do COMEFO, bern como sobre os respectivos créditos adicionais, 

inclusive a previsäo de aportes a serern cobertos por recursos advindos de contrato de rateio, a 

realizacào de operaçOes de crédito, fixacao, a revisâo e o reajuste de tarifas e outros preços 

pUblicos, para a posterior aprovaçao em Assembleia GeraL 

VII - aprovar as decisôes tomadas pelo Presidente, desde que esteja de acordo corn os 

principios da administracao ptThlica. 

VIII - acompanhar a gestao econômica e financeira do COMEFC, zelando pela execuçao das 

receitas e das despesas, 

IX - analisar e aprovar/reprovar as prestacOes de contas do COMEFC, que devem ser 

fornecida pela diretoria financeira a cada (03) trés meses, ou quando solicitado pelo Conseiho 

Deliberativo, devendo a decisào ser posteriormente submetida a ratificacao da Assembleia 

Geral. 

X - adrninistrarjuntarnente corn o Presidente, o Fundo de Desenvolvirnento Municipal, quando 

criado, formado corn recursos provenientes da cobranca de multas, tarifas ou de qualquer 

preço pübiico cobrado pela prestaçao de serviços, bern como rnediante contrato de rateio, de 

ente consorciado; 

XI - decidir sobre a cessão de servidores de ente federativo consorciado ou näo, ao COMEFC, 

mediante convenio ou ato equivalente; 
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GABINETE DO PREFEITO 
XII - aprovar pIanos e regulamentos dos serviços püblicos a serern prestados, assirn corno, a 

celebraçào de contratos de prograrna, os quais deverão ser submetidos a sua aprecação apOs 

passar pela Assernbleia Geral, dentro do prazo preestabelecido, sob pena de perder eficácia: 

XIII - administrar juntarnente corn o Presidente o Fundo de Apoio Técnico, forrnado corn 

recursos provenientes da elaboraçào de projetos aos municipios, Orgàos federal e estadual ou 

de qualquer preco pUblico cobrado pela prestacão de serviços, mediante contrato de programa, 

contrato de rateio, contrato administrativo e ou convênio corn o ente consorciado e corn o não-

consorciado: 

XIV - apreciar, acompanhar, autorizar e sugerir medidas sobre: 

a) a meihoria do servico prestado pelo COMEFC; 

ii) o aperfeicoamento das relaçOes do COMEFO corn orgaos püblicos, entidades e empresas 

privadas. 

C) dispensa, ou exoneraçao de empregados e de servidores ternporãrios, sernpre ern 

coiicordância corn a Diretoria Executiva e Adrninistrativa. 

X - julgar recursos relativos a: 

a) processos administrativos de funcionários e ou fornecedor, 

b) impugnag5o de edital de Iicitaçao, bern corno Os relativos a inabilitação, desclassificação e 

ho:iiologaçào e adjudicacäo de seu objeto, sernpre ern concordância corn o presidente do 

COMEFC. 

§ Paragrafo ünico: As decisOes do conseiho deliberativo seräo tomadas por maioria simples e 

subrnetidas, sempre que houver impugnaçào ou previsão expressa nesse Estatuto, a 
discussäo e deliberaçao da Assernbleia Geral. 

CAPITULO VI 
DO PRESIDENTE E DA DIRETORIA-EXECUTIVA 

CLAUSULAVIGESIMA PRIMEIRA - DA ELEIcA0 DO PRESIDENTE 

O Presidente sera eleito em Assernbleia Geral para este fim especialmente convocada, 

podendo ser apresentadas candidaturas, nos prirneiros (30) trinta rninutos antes do inicio da 

reuniäo. 
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§ .10 Somente será candidato a Chefe de Poder Executivo do ente consorciado. 

§ 21 0 Presidente será eleito mediante voto aberto e nominal. 

§ 30 Será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria dos votos, nao podendo realizar- 

so a eleiçao sem a presenca de maioria absoluta dos membros da Assembleia Geral. 

§ 41  0 Presidente será eleito para mandato de 02 (dois) anos. nao sendo permitida a reeleição. 

- § 50  Presidirá a eleiçäo do Consórcio uma Comissão composta par 03 (trés) membros 

designada a assessorar a Presidéncia nos trabaihos da eleiçao dos Orgaos diretivos do 

Consôrcio por portaria assinada pelo Presidente em exercicio. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA ELEIcAO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

A Diretoria Executiva serà eleita na Assernbleia Geral para eleiçao do Presidente, somente 

podendo concorrer as Chefes do Poder Executivo dos entes consorciados. 

§ 1 0  Nào poderã concorrer a nenhum dos cargos da Diretoria Executiva a ente consorciado que 

não estiver em dia corn suas obrigaçOes financeiras do ano em exercicio que ocorrer a eleiçao. 

§ 21  Se ocorrer este possuir débitos dos anos anteriores, deverá estã coberto par termo de 

confissão de divida e parcelamento devidamente assinado e em dia corn a obrigacão financeira 

contratada na data do preambulo. 

§ 30  As demais disposiçOes especificas sobre o processo eleitoral no ämbito do COMEFC 

deverâo constar obrigatoriamente do estatuto social aprovado em assernbleia geral. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA DESTITUIcAO DO PRESIDENTE E DE DIRETOR 

EXECUTIVO 

Sonierito a Assembleia Geral, para este fim especialmente convocada, poderá destituir o 

Piesidente do COMEFC ou qualquer dos Diretores-Executivos, mediante proposta de qualquer 

ineitibro do COMEFC, corn apoio de 2/3 dos membros consorciados, sendo garantido a amplo 

direito de defesa e do contraditório. 

CAPITULO VII 
DA DIRETORIA-EXECUTIVA 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DA COMPOSIcAO 
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GABINETE DO PREFEITO 
A Diretoria-Executiva e composta por 07 (sete) membros, a saber: Presidente, Primeiro Vice-

presidente, Segundo Vice-presidente, Prirneiro Secretärio, Segundo Secretärio, Primeiro 

I soureiro e Segundo Tesoureiro. 

§ 1° Nenrurn dos Diretores perceberâ remuneracao ou qualquer especie de verba 

U denizatór a. 

§ 20  Sornente poderá ocupar cargo na Diretoria os Chefes do Poder Executivo dos entes 

con so rc lad os 

§ 31  0 termo da eleição dos Diretores e o procedimento para a respectiva posse serão fixados 

no estatuto. 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DAS FuNcOEs DA DIRETORIA-EXECUTIVA 

Mediante proposta do Presidente do COMEFC, aprovada por metade mais urn dos integrantes 

da Diretoria, haverá redesignaçao 'nterna dos cargos de Diretor-Executivo, corn exceção do 

cargo de Presidente. 

§ 1 0  A Diretoria-Executiva serã auxiliada ern suas funçOes por urna Diretoria Administrativa, 

cornposto de urn Diretor Adrninistrativo e Financeiro, urn Procurador Juridico, urn Gerente 

Administrativo, urn Gerente Financeiro, urn Gerente de Planejarnento e Controle, uma 

Secretária, urna Assessoria de Cornunicaçao, seis Analistas Adrninistrativos, urn Analista 

linanceira, quatro Analistas de Projetos, trés Analistas de Prestacao de Contas, urn Pregoeiro, 

urn Analista Tributário e uma Auxiliar Operacional de Serviços Gerais - AOSG, mediante exarne 

de curriculum vitae", em que se cornprove suficiente habilitação para o exercicio da função. 

§ 20  Os cargos de Diretor Administrativo e Financeiro, Procurador Juridico, Gerente 

Adrninistrativo, Gerente Financeiro, e Gerente de Planejarnento e Controle são de livre 

norneacão e exoneração e serão remunerados corn gratificação e segundo critérios salariais 

definidos em Resoluçao da Diretoria-Executiva. 

§ 30  0 Diretor Adrninistrativo e Financeiro, Procurador Juridico, Gerente Administrativo, 

Gerente Financeiro, e Gerente de Planejamento e Controle, exercerão suas funcOes por 

delegação do Presidente, através de rnandato, onde se expressern todos os poderes para agir 

em nome do COMEFC. 

§ 40  Norneados, o Diretor administrativo e Financeiro, Procurador JurIdico, Gerente 

Adrninistrativo, Gerente Financeiro, e Gerente de Planejarnento e Controle, estes somente 
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GABINETE DO PREFEITO 
poderao ser destitudo da função, por decisão da Diretoria-Executiva, apOs ratificacão da 

Assembleia Geral, por 2/3 de seus membros. 

§ 51  As funcOes e competéncia de cada membro da Diretoria Administrativa serâo deliberados 

no Estatuto do COMEFC. 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - DAS DELIBERA(;OES 

A Diretoria deliberará de forma colegiada, sendo suas decisOes tomadas por maioria simples 

de votos. Em caso de empate, prevalecerâ o voto do Presidente. 

§ 11  Diretoria-Executiva reunir-se-â mediante convocação do Presidente. 

§ 20  A convocacâo dos Orgãos deliberativos far-se-6 na forma do estatuto, garantido a 1/5 (urn 

quinto) dos associados o direito de promove-la. 

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - DAS COMPETENCIAS 

Além do previsto nos estatutos, compete a Diretoria Executiva: 

I —julgar recursos relativos a: 

a) homologaçao de inscriçäo e de resultados de concursos püblicos; 

b) impugnaçäo de edital de Iicitaçao, bern corno os relativos a inabilitacão, desclassificaçao e 

homologaçao e adjudicacao de seu objeto; 

c) aplicaçao de penalidades a servidores do COMEFC; 

II - autoiizar que o COMEFC ingresse em juizo, reservado ao Presidente a incumbência de, ad 

,ofeiendii,n, adotar as medidas que reputar urgentes; 

III - autorizar a dispensa ou exoneracao de empregados e de servidores temporarios ou 

delegar poderes ao Diretor Administrativo. 

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - DA suBsTITuIcAo E SUCESSAO 

Em caso de substituicao ou de sucessão dos representantes legais dos Municipios 

consorciados, cujos titulares exerçam cargos na Diretoria do COMEFC, os flOVO5 

representantes municipais assumirâo, e se promovera nova eleição em no mximo 90 

(noventa) dias para recomposiçao dos cargos. 
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GABINETE DO PREFEITO 
§ 10 Nas ausências eventuais do Presidente do COMEFC, exercerá a Presidéncia, em 

substituiço, o Primeiro Vice-presidente. No caso de ausência deste, assumirt suas funçOes, 

interinamente, o Segundo Vice-presidente. 

§ 20  Em caso de vacãncia do cargo de Presidente, ou na hipOtese de substituição ou de 

sucessão legal do representante do Municipio consorciado, cujo titular exerca cargo de 

Presidente do Consorcio, ocorrerá a assuncão do Primeiro Vice-presidente e do Segundo Vice-

prosidento, 305 cargos do Presidente e de Primeiro Vice-presldente, respectivamente. 

lealizando-se eleição para preenchimento do segundo vice presidente. 

CLAUSULA VIGESIMA NONA - DA COMPETENCIA DO PRESIDENTE 

Sein prejuizo das atribuiçOes a serem previstas no estatuto social do COMEFC, caberá ao 

Presidente: 

- representar o COMEFC judicial e extrajudicialmente; 

Ii - ordenar as despesas do COMEFC e responsabilizar-se pela sua prestaçao de contas; 

Ill - convocar as reuniOes da Diretoria Executiva; 

IV - zelar pelos interesses do COMEFC, exercendo todas as demais competéncias Clue não Ihe 

tenharn sido outorgadas por este Protocolo, ou pelo estatuto, a outro Orgâo do COMEFC. 

§ 1° Corn excecao da competencia prevista no Inciso I e IV desta Cláusula, todas as dernais 

poderão ser delegadas a qualquer dos Diretores-Executivos, assim como ao Diretor 

administrativo e Financeiro, a critério do Presidente. 

§ 20  Por razOes de urgencia ou para permitir a celeridade na condução administrativa do 

COMEFC, o substituto eventual do Presidente podera praticar atos ad referendum deste. 

CAPITULO VIII 
DO CONSELHO FISCAL 

CLAUSULA TRIGESIMA - DA COMPOSIçAO DO CONSELHO FISCAL 
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0 Conselho Fiscal serä composto de 03 (trés) Membros Efetivos e de 03 (trés) Suplentes, 

eleitos juntoom o presidente em Assernbleia Geral, sendo cargo privativo de Chefes do Poder 

Executivo. 

§ 1 0  Os membros do Conselho Fiscal somente poderâo ser afastados de seus cargos pelos 

mesmos critérios de afastarnento de Diretores-Executivos. 

§ 20 0 Presidência do Conselho Fiscal será exercida por urn dos Conselheiros eleitos entres 

seus membros e a critério destes. 

§ 30  Nao se admitirá no Conselho Fiscal a candidatura de parentes e afins ate o terceiro grau 

de qualquer dos Chefes do Poder Executivo. 

CLAUSULA TRIGESIMA PRIM EIRA - DA COMPETENCIA 

§ 10 Além do previsto no estatuto social, compete ao Conselho Fiscal exercer o controle da 

legalidade, legitimidade e economicidade da atividade patrimonial a flnancelra do COMEFC, 

curn o auxillo, no que couber do Tribunal de Contas do Estado do Maranhâo. 

2 0  irL)poc a Diretoria Executiva açao administrativa ao ente consorciado que estiver em 

1raso corn suas obrigaçOes financeira igual ou superior a 90 (noventa dias), informando a 

suspenséo temporaria dos seus direitos, e em nâo sendo sanadas as pendencias a exclusâo 

detinitiva. 

Parágrafo unico. 0 disposto no caput desta cláusula nâo prejudica o controle externo a cargo 

do Poder Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos recursos que cada urn 

etetivamente entregou ou cornprornissou ao COMEFC. 

CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - DO FUNCIONAMENTO 

0 estatuto deliberará sobre o funcionamento do Conselho Fiscal. 

Parágrafo ünico. As decisOes do Conselho Fiscal serão submetidas a homologacao da 
Assembleia Geral. 

CAPITULO IX 
DAS CAMARAS SETORIAIS 

CLAUSULA.TRIGESIMA TERCEIRA — DA COMPOSIcAO 

As Cémaras Setoriais serão criadas, alteradas e extintas por resoluçao da Diretoria 

Administrativa e homologadas pela Assembleia Geral que, dentre outros requisitos julgados 
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importantes pela Diretoria-Executiva, Ihe atribuirá nome, estrutura, funçOes especificas, prazo 

de duraçao, forma de eleicao e periodo de gestão de seu coordenador. 

§ 1 °  As Càmaras Setoriais serão diretamente subordinadas ao Presidente, as quais 

desenvolverão politicas püblicas especificas de interesse comum dos entes consorciados. 

2° 0 ente consorciado participará da(s) Câmara(s) Setorial (is) de seu interesse através da 

iridicacào de urn secretàrio municipal, Prefeito Municipal ou Vice-prefeito e de urn servidor 

efetivo da mesma secretaria municipal, cujas atividades tenham pertinência corn os objetivos 

especificos da Cmara Setorial escolhida. 

CLAUSULA TRIGESIMA QUARTA - DOS OBJETIVOS 

São objetivos gerais das Câmaras Setoriais: 

elaborar metas e objetivos especificos a serem alcancados em sua area especifica de 

atuacão; 

II - planejar, coordenar e executar programas, projetos e atividades pertinentes aos seus 

objetivos especificos; 

Ill - propor a contrataçao de consultores, especialistas para realização de estudos técnicos 

ligados aos objetivos especificos da Câmara Setorial, quando a complexidade da matéria 

exigir; 

IV— outros que venham a ser definidos em assembleia geral e/ou aprovados através do 

Regimento Interno. 

Paragrafo Unico - Cada Câmara Setorial reunir-se-á ordinariamente uma (01) vez por més e 

extraordinariamente sempre que necessário par convocacào do Conselho de Prefeitos, corn 

iftcedéncia minima do trés dias Uteis. 

Parágrafo Ilinico - Compete ao Coordenador da Câmara Setorial: 

- presidir as reuniOes da Cãmara Setorial; 

II - planejar, coordenar e fiscalizar as atividades da Cämara Setorial; 

Ill - apresentar relatôrio anual das atividades desenvolvidas pela Cämara Setorial ao 

Presidente, que contemple as metas estabelecidas para o exercicio e resultados alcançados, 
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abordando Os aspectos positivos e negativos das acOes implementadas, dados estatisticos e 

soluçOes adotadas para os problemas encontrados; 

IV - prestar contas dos recursos recebidos e geridos ao Conselho Fiscal. 

CAPITULO X 
DA GESTAO ADMINISTRATIVA 

CLAUSULA TRIGESIMA QUINTA - DO EXERCICIO DE FuNcOEs REMUNERADAS 

ornente poderäo prestar serviços rernunerados ao COMEFC os contratados para ocupar os 

empregos püblicos previstos no presente documento. 

1'1  A atividade da Presidência do COMEFC, dos demais cargos da Diretoria-Executiva, do 

Conseiho Fiscal, das Câmaras Setoriais, de outros Orgaos diretivos Clue sejam criados pelos 

estututos, bern como a participaçao do representante dos entes consorciados na Assembleia 

Goral e em outras atividades do COMEFC não será remunerada, sendo considerado trabaiho 

püblico relevante. 

§ 21  0 Piesidente e demais Diretores, os membros do Conselho Fiscal e das Câmaras 

Setoriais alérn de não poderem ser remunerados, näo poderao também receber qualquer 

quantia do COMEFC, mesmo a titulo indenizatOrio ou de compensacao, excetuadas eventuais 

diárias pagas como restituição de gastos a serviço do COMEFC. 

CLAUSULA TRIGESIMA SEXTA - DO REGIME JURIDICO DOS SERVIDORES 

Os servidores do COMEFC, nao cedidos pelos entes consorciados, serâo considerados 

empregados pCiblicos e regidos pela Consolidaçâo das Leis do Trabalho - CLI. 

§ 1 1  A Diretoria- Executiva deliberarä sobre a estrutura administrativa do COMEFC, obedecido 

ao disposto neste Protocolo de lntençOes, especialmente quanto a descrição de funcoes, 

lotaçao, jornada de trabalho e denominaçäo de seus empregos pUblicos. 

§ 20  A dispensa de empregados pUblicos do Consorcio se darã mediante processo 

administrativo, garantido o amplo direito de defesa ao empregado e dependerá de autorização 

da Diretoria- Executiva, sendo vedada a dispensa sem justa causa. 

§ 31  Os empregados do Consorcio nào poderao ser cedidos, inclusive para os entes 

consorciados. 

CLAUSULA TRIGESIMA SETIMA - DO QUADRO DE PESSOAL. 
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0 COMEFC contará corn quadro de pessoal composto de Cargos de Provimento em 

Comissão, e de Empregados PUblicos, admitidos por meio de processo seletivo pUblico, de 

acordo corn as normas que orientam a administracao pUblica, que será definido em 

Regulamento baixado em Resouçâo da Diretoria Executiva e ratificado pela Assembleia 

Geral, em consonância corn este Protocolo e as disposiçoes estatutárias. 

§ 1 1. 0 regime juridico dos empregos será aquele previsto na Consolidaçao das Leis do 

Trabalho, sendo que serão vinculados ao Regime Geral de Previdência Social. 

21 . A jornada de trabaiho, as atribuicöes e a lotaçao de cada urn dos cargos será 

dsciplinada pela Diretoria Executiva, na forma Clue definir o Estatuto; 

31 . Poderao ser contratados profissionais por tempo determinado, em nUmero limitado, para 

aterider estritamente a necessidade temporária de excepcional interesse pUblico, para 

oxecicio do atividades de caráter eventual, temporarias ou excepcionais. 

j 4°. Os cdsos clue demandern a contrataçâo temporária serâo avaliados pela Diretoria 

l:xecutiva e submetidos a Assembleia Geral. 

§ 50  A remuneraçao dos empregos pUblicos não cedidos ao COMEFC e tambérn objeto de 

decisão de Resoluçao da Diretoria-Executiva submetido a Assembleia Geral. 

§ 60  Ate o limite fixado no orçamento anual do COMEFC a Diretoria-Executiva poderá conceder 

revisäo anual de remuneraçâo. 

§ 70  Os cargos de empregados pCiblicos, nâo criados no ato de ratificaçao deste protocolo e 

necessários a persecuçao dos objetivos do COMEFC, poderao ser criados, após proposta da 

Diretoria Executiva, aprovada pela Assembleia Geral do COM EEC. 

CLAUSULA TRIGESIMA OITAVA - DO CONCURSO PUBLICO 

o edital de concurso pUblico deverá ser subscrito pelo Presidente, depois de autorizado pela 

Diretoria- Executiva. 

§ 1 °  Cópia do edital de concurso pUblico será enviada a todos Os entes consorciados, mediante 

protocolo. 

§ 20  0 edital, em sua integra, será publicado em "site", que o COMEFC mantiver na rede 

mtinclial de computadores - Internet, bern como, na forma de extrato, será publicado em Orgao 

citj Imprensa Oficial do Estado. 

Página36de44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA-MA 
www.acailandia.ma.gov.br  



F 

ESTADO DOMARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 
§ 30  Nos 30 (trinta) primeiros dias que se seguirern a pubHcação do extrato mencionado no 

paragrafo anterior, poderá ser impugnado o edital de concurso püblico, o que deverá ser 

decididas em 15 (quinze) dias pela Diretoria-Executiva. 

§ 
40 A integra da irnpugnacao e a decisäo da Diretoria-Executiva a respeito, serão publicadas 

no "site", que o COMEFC mantiver na rede mundial de computadores - internet. 

CLAUSULA TRIGESIMA NONA - DOS CARGOS COMISSIONADOS 

Os cargos em cornissão, de Iivre norneaçao e exoneraçao pelo Presidente, serão exercidos a 

principio, p01 servidores do COMEFC, na falta destes por ocupantes de cargos de carreira 

técnica ou profissionais oriundos da area privada. Destinarn-se apenas as atribuiçOes de 

direçao, chefia e assessorarnento. 

§ V. - Ficam criados Os seguintes cargos em comissão: 

a) um cargo de Diretor Administrativo e Financeiro; 

b) urn cargo de Procurador Juridico; 

c) urn cargo de Gerente Adrninistrativo; 

d) urn cargo de Gerente Financeiro; 

e) urn cargo de Gerente de Planejamento e Controle; 

f) urn cargo de Assessoria de Cornunicaçâo; 

cj) urn cargo Secretária Executiva; 

h) seis cargos de Analista Administrativo; 

I) urn cargo de Analista Financeiro; 

j) quatro cargos de Analista de Projetos; 

I) trés cargos de Analista de Prestaçao de Contas; 

rn) urn cargo de Analista Tributário; 

n) urn cargo de Pregoeiro; 

o) urn cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Gerais - AOSG; 
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§ 21 . A remuneração e gratificacoes de cada cargo será objeto de deliberaçao do Estatuto e 

SetJS anexos. 

CLAUSULA QUADRAGIESIMA - DA c0NTRATAcA0 TEMPORARIA 

Adiiiitir-se-á contrataçäo por tempo determinado, para atender a necessidade temporãria de 

excepcional interesse pUblico, na hipôtese de preenchimento de emprego pUblico vago, ou ate 

o seu preenchimento efetivo por meio de concurso püblico. 

§ 1 0  Os contratados temporariamente exercerão as funcOes do emprego püblico vago e 

perceberão a remuneraçao prevista para a vaga. 

§ 20  As contrataçOes serão feitas pelo prazo de ate 06 (seis) meses, podendo ser prorrogada 

por urn periodo, ate o prazo máximo de urn ano. 

§ 30  Näo se admitirá a prorrogação prevista no parägrafo anterior, quando houver resultado 

definitivo de concurso pUblico destinado a prover o emprego pOblico. 

CAPITULO XI 
DA GESTAO ECONOMICA E FINANCEIRA 

CLAUSULA QUADRAGESIMA PRIMEIRA - DO REGIME DA ATIVIDADE FINANCEIRA 

A execuçäo das receitas e das despesas do COMEFC obedecerá as normas de direito 

financeiro aplicáveis as entidades püblicas. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA - DAS RELAcOES FINANCEIRAS ENTRE 

CONSORCIADOS E 0 COMEFC 

Os entes consorciados somente repassarão recursos ao COMEFC quando: 

I - tenha contratado o COMEFC para a prestaçäo de urn serviço, execucao de obras, Iocaçäo 

de mao de obra ou fornecimento de bens, respeitados Os valores de mercado; 

II - houver contrato de rateio, contrato de programa, contrato administrativo e convênio. 

§ 1 0  Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigaçOes do COMEFC. 

§ 2° 0 contrato de rateio serä formalizado em cada exercicio financeiro e seu prazo de vigencia 

nâo será superior ao das dotacôes que o suportam, corn exceçao dos contratos que tenham 

por objoto exclusivamente projetos consistentes em programas e açOes contemplados em 
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piano piurianual ou a gestao associada de serviços pUbilcos custeados por tarifas ou outros 

precos pCibUcos. 

§ 
30 E vedada a apiicaçao dos recursos entregues por meio de contrato de ratela para a 

atendirnento de despesas genericas, inclusive transferéncias ou operaçôes de crédito. 

I - 	 par despesa generica aqueia em Clue a execuçao orçarnentaria se faz corn 

I(j3d de apiicação indefinida. 

H No se cansidera coma generica as despesas de administracao e planejamento, desde que 

previarnente classificadas par rneio de apticaçâo das norrnas de contabiiidade publica. 

§ 40 N3o se exigira contrato de rateio quando as recursos recebidos pelo COMEFC forem 

oriundos de tiansferëncia voluntãria da Uniào ou do Estado, formaiizada par meio de convênio 

corn ente colisorciado, tendo a COMEFC coma interveniente. 

§ 
50 Q ente consorciado fica camprornetido perante a COMEFC corn sua cota-parte anuai no 

valor total definido no contrato de rateia a serem pagas em 12 parcelas mensais, de janeiro 

a dezembro de cada ano, mediante assinatura do contrato de rateio. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA - DA FlscALlzAcAo 

o COMEFC sujeitar-se-ä a fiscaiizaçao contábii, operacional e patrimonial pelo Tribunal de 

('rnntas cmpetente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal 

do COMEFC, inclusive quanta a legalidade, legitirnidade e economicidade das despesas, atos, 

contiatos e renUncia de receitas, sern prejuIzo do controle externo a ser exercido em razäo de 

cada urn dos contratos que as entes da Federaçao consorciados vierem a celebrar corn o 

COMEFC. 

CAPITULO XII 
DA CONTABILIDADE 

CLAUSULA QUADRAGESIMA QUARTA - DA SEGREGAçA0 CONTABIL 

No que se refere a gestâo associada, a contabilidade do COMEFC deverá permitir que se 

reconheça a gestão econômica e financeira de cada servico em relaçao a cada urn seus 

titu lares. 

§ 10 Semestralmente, deverá ser apresentado demonstrativo que indique: 
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o valor investido e arrecadado pela prestação do serviço, inclusive Os valores de eventuals 

subsidios; 

II - a situaçäo patrimonial, do COMEFC. 

20  Todas as demonstraçoes financeiras serão publicados no "site' que o COMEFC mantiver 

na rede mundial de computadores - Internet. 

CAPITULO XIII 
DA AuToRIzAcAo PARA CELEBRAR CONVENIOS 

CLAUSULA QUADRAGESIMA QUINTA - DOS CONVENIOS 

Corn o objetivo de receber transferência de recursos, o COMEFC fica autorizado a celebrar 

convénios corn entidades governamentais, de terceiro setor ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras. 

CAPITULO XIV 
DA RETIRADA E DA EXCLUSAO DO CONSORCIADO. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA SEXTA - DA HIPOTESE DE RETIRADA OU DE EXCLUSAO 

São hipóteses de exclusão de ente consorciado: 

- a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orcamentaria ou em créditos adicionais, 

(k dotaçOes suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio; 

II - a subscriçäo de protocolo de intencOes para constituicao de outro consOrcio corn 

fillalidades iguais ou, a juizo da rnaioria da Assembleia Geral, assemeihadas ou incornpativeis; 

Ill - a existência de motivos graves, reconhecidos, em deliberacao fundamentada, pela maioria 

absoluta dos presentes a Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim. 

IV - Descumprimento das cláusulas contratuais estabelecidas em contrato de rateio; 

V - Atraso injustificado no cumprimento das obrigaçOes financeiras com o COMEFC e ainda 

que justificados se contar mais de 120 (cento e vinte) dias; 

VI - Amigavel, por acordo entre as partes; 

§ 1° A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerä apOs prévia suspensão, por 

determinado tempo, periodo em que o ente consorciado podera se reabilitar. 
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§ 20  0 estatuto podera prever outras hipOteses de exclusào. 

§ 
30 A refirada do ente deverá ser precedida de ato formal de seu representante, a ser 

cornunicado a Assernbleia Geral do COMEFC, corn antecedéncia minima de 180 (cento e 

oltenta) dias. 

§ 4° Comunicaçao ao Poder Legislativo do ente federado, ciente de que a retirada ou a 

extinçao do consórcio pUblico, não prejudicará as obrigaçOes já constituldas, cuja extinção 

dependerá do prévio pagamento das indenizaçOes das obrigaçoes assurnidas e já curnpridas 

pelo COMEFC. 

§ 
50 Os bens destinados ao COMEFC pelo consorciado que se retira nào serâo revertidos ou 

retrocedidos, excetuadas as hipôteses de: 

- decisäo de metade mais urn dos entes consorciados, manifestada e aprovada em 

Assembleia Geral; 

II - expressa previsao no instrumento de transferéncia ou de alienaçao; 

Ill - reserva expressa na lei de ratificaçao, que tenha sido regularmente aprovada pelos demais 

subscritores do Protocolo de lntençoes ou pela Assembleia Geral do COMEFC. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA SETIMA - DO PROCEDIMENTO DE EXCLUSAO 

0 estatuto social estabelecerá o procedimento administrativo para a aplicaçao da pena de 

exclusão, respeitado o direito a ampla defesa e ao contraditário. 

§ 1 0  A aplicaçao da pena de exclusão dar-se-á por melo de decisäo da Assemblela Geral, 

exigida maioria absoluta de seus membros. 

§ 20  Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedirnento previsto pela Lei n° 

11.107, de 06 de abril de 2005, de seu Decreto Regulamentar n° 6.017, de 17 de janeiro de 

2007, e legislaçao correlata aplicavel a matéria. 

§ 30  Da decisão do orgao que decretar a excusäo caberá recurso de reconsideracäo dirigido a 
Assembleia Geral, o qual näo terá efeito suspensivo. 

CAP1TULOXV 
DA ALTERAcA0 E DA ExTINcA0 DO CONTRATO DE CONSORCIO PCJBLICO 

CLAUSULA QUADRAGESIMA OITAVA - DA EXTINAO DO CONTRATO 	
IK 
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A extinção do Contrato de ConsOrcio PUblico que decorrer deste Protocolo de IntencOes 

dependera de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos 

os entes consorciados. 

§ 1 0  Os bens, direitos, encargos e obrigaçoes decorrentes da gestão associada de serviços 

pUblicos, custeados por tarifas ou outra espécie de preço pUblico, serão atribuldos aos titulares 

dos respectivos servicos. 

§ 20  Ate que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigaçâo, os entes 

consorciados responderao solidariamente pelas obrigacoes remanescentes, garantido o d ireito 

do regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa a obrigaçâo. 

30  Corn a extinçao, o pessoal cedido ao COMEFC pUblico retornarä aos seus orgaos de 

origern, e os empregos püblicos criados por força deste protocolo, ou por termo aditivo a este 

serão, extintos. 

§ 40  A alteraçao do contrato de consócio publico observant o mesmo procedimento previsto no 

Caput. 

CAPITULO XVI DA 
RATIFIcAçA0 

CLAUSULA QUADRAGESIMA NONA - DA RATIFICAçA0 

Após sua assinatura, o presente Protocolo de Intençoes Substitutivo serä submetido a 

ratificaçao pelas Câmaras de Vereadores de cada ente signatário, quando se converterã 

em Contrato de Consórcio PUblico, nos termos da cláusula anterior. 

CAPITULO XVII 
DAS DIsPosIcOEs GERAIS 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA - DO REGIME JURIDICO 

o COMLFC sera regido pelas disposiçOes da Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, e do 

Decreto Regulamentar n° 6.017/07; por Estatuto prOprio; pelo Contrato de ConsOrcio PUblico 

originàrio da ratificaçao do presente Protocolo de IntençOes e pelas leis de ratificaçoes, as 

quais se aplicam somente em relaçao aos entes federativos dos quais emanaram. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA PRIMEIRA - DA INTERPRETAcA0 

Pagina 42 de 44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA-MA 
wwwacailandia.ma .govbr 



-- 4_ 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 
A iiiterpretacao dos dispositivos deste Protocolo deverá ser compativel corn o exposto em seu 

prernbulo e bern assirn corn os seguintes principios: 

I - respeito a autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que 0 ingresso ou retirada do 

COMEFC depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado que se lhe 

ofereça inceitivos para o ingresso; 

H - solidariedade, em razào da qual Os entes consordados se comprometem a nào praticar 

qualquer ato comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementaçao de qualquer 

dos objetivos do COM EEC; 

Ill - elegibilidade dos componentes dos Orgaos dirigentes do COMEFC, na forma 

re(julalnelltada nos estututos e neste Protocolo; 

IV - transparéncia, pelo que nao se poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo de ente 

federativo consorciado tenha acesso a qualquer reunião ou documento do COMEFC; 

V - eliciencia, o que exigirá que todas as decisOes do COMEFC tenham explicita e prévia 

fuiidarneiitaçao técnica que demonstrern sua viabilidade e econornicidade. 

CLAUSULI\ QUINQUAGESIMA SEGUNDA - DA EXIGIBILIDADE DE CUMPRIMENTO 

DESTE INSIRUMENTO 

Quando adirnplente para corn suas obrigacOes, qualquer ente consorciado e parte legitima 

para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Protocolo de lntençôes. 

§ 1 0  Os casos omissos seräo dirimidos em conformidade corn a previsão na Lei Federal n° 

11.107/2005 e no Decreto Federal n °  6.017/2007, quedisciplina osconsórcios pOblicos. 

§ 20  As partes signatãrias se comprometem a empreender todas as açöes necessárias a 

implementar, no menor tempo possIvel. as determinacoes constantes neste Protocolo de 

tLncoes SubstitLitivo. 

§ 3° Corn o presente Protocolo de lntençOes Substitutivo ficam convalidados os atos ate 

eritao praticados, especialmente o acordo de vontades dos entes subscritores em constituir 

o ConsOrcio dos Municipios dos Corredores Multimodais do Maranhão - COMEFC, mediante 

a subscricão do Protocolo de Intencoes firmado em 15/06/2011 e ratificacao por Lei. 

CAPITULO XVIII 
DO FORO 
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CLAUSULA QUINQUAGESIMA TERCEIRA - DA ELEIcA0 DO FORO E SUBSCRIcAO 

§ 1° Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de São Luis, sede do COMEFC para a 

solução de eventuais conflitos resultantes deste protocolo, do Contrto de ConsOrcio PUblico 

que dele resultarã, bern como de qualquer relação envolvendo o COMEFC, salvo disposto em 

legislacao federal. Devendo este ser publicado no diário Oficial do Estado do Maranhào. 

§ 21  A subscriçao pelos prefeitos será em lista anexa enumerada em sequência a deste 

protocolo. 	

L1111. 

São Luis (MA), 02 de maio de 2017. 
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